
l-IB~~DAD~ 
PRoGRESso- 

PREF-EITURA MBNlCIP-AL DE FERNÃ6- 

D E C R E T O- N() 04lt-9'Zr 

o cidadão ADÉLCIO APARECIDO 
MARTINS, Prefeito do Município de Femão, 
no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, no dia 27 de 
outubro de 1.997, em virtude da antecipação do feriado do dia 28 de outubro de 1.997, dia do 
Servidor Público. 
ARTIGO 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de F emão, aos 21 de outubro de 1.997. 

efeitura Municipal de Femão, em local próprio-Data supra. 


